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COMPLEMENTAÇÃO DE VOTO AO RELATÓRIO 

APRESENTADO NA COMISSÃO MISTA DESTINADA A 

EMITIR PARECER SOBRE A MEDIDA PROVISÓRIA 

Nº 863, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2018 

Da COMISSÃO MISTA, sobre a Medida Provisória 

nº 863, de 13 de dezembro 2018, que altera a Lei nº 
7.565, de 19 de dezembro de 1986, que dispõe sobre 
o Código Brasileiro de Aeronáutica.  

Relator: Senador ROBERTO ROCHA 

Na 3ª reunião da Comissão Mista da Medida Provisória nº 863, de 

2018, realizada em 9 de abril de 2019, apresentamos relatório perante esta 
Comissão acompanhado de Projeto de Lei de Conversão (PLV). Na ocasião, 

foi concedida vista coletiva da matéria. 

No interregno até a data de hoje, realizamos amplas discussões de 

forma a buscar a formação de uma maioria que possa aprovar essa Medida que, 
continuamos convictos, é de fundamental importância para se dinamizar o 

mercado aéreo nacional, bem como evitar tristes episódios de falências e 
fechamentos de empresas aéreas. Nesse sentido, as medidas que propomos 
foram fruto dessas discussões e, mais importante, fruto de contribuição de 

vários colegas que nos apresentaram suas preocupações, especialmente no 
tocante à importância de se garantir que a aviação regional também possa se 

beneficiar da abertura aqui proposta, mas também evitar os reiterados abusos 
que a cobrança de bagagens vem ensejando junto aos passageiros aéreos. 

Nossa proposta, sinteticamente, volta com as franquias de 
bagagens existentes à época da edição malfadada Resolução da ANAC nº 400, 

de 2016, que permitiu a cobrança das bagagens. Além disso, no tocante à 
aviação regional, nossa proposta é exigir que as empresas com capital 
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estrangeiro votante maior que 20% sejam obrigadas a operar pelo menos 5% 

de seus voos em rotas regionais, por um prazo mínimo de dois anos, de forma 
a alavancar o desenvolvimento desse importante segmento da aviação. 

Diante do exposto, votamos pelo atendimento dos pressupostos 

constitucionais de relevância e urgência da Medida Provisória nº 863, de 2018, 
pela constitucionalidade, juridicidade, regimentalidade e técnica legislativa da 

matéria, pela sua adequação financeira e orçamentária e, no mérito, por sua 
aprovação, rejeitadas todas as emendas, na forma do Projeto de Lei de 

Conversão a seguir apresentado. 

PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO Nº               , DE 2019 

(Proveniente da Medida Provisória nº 863, de 2019) 

Altera a Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986, que 

dispõe sobre o Código Brasileiro de Aeronáutica, 
para permitir o investimento estrangeiro na aviação 

nacional, e instituir uma franquia mínima de 
bagagens no transporte aéreo. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O § 3º do art. 156 da Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 
1986, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 156. ........................................................ 

......................................................................... 

§ 3º Voos internacionais operados por empresas brasileiras 

designadas pelo Estado brasileiro deverão ser operados por tripulantes 
brasileiros, mediante contrato de trabalho regido pela legislação 
brasileira, ressalvada a possibilidade de no máximo 1/3 (um terço) de 

comissários estrangeiros.” (NR) 

Art. 2º O art. 181 da Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986, 

passa a vigorar com as seguintes alterações: 
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“Art. 181. A concessão ou autorização somente será dada à 
pessoa jurídica brasileira que tiver: 

............................................................................ 

§ 5º As exigências contidas nos incisos II e III do caput poderão 

ser dispensadas caso a pessoa jurídica opere ao menos 5% de seus voos 
em rotas regionais, definidas na forma do art. 115 da Lei nº 13.097, de 
19 de janeiro de 2015, por um prazo mínimo de dois anos a partir da 

concessão, autorização ou da transferência ou aquisição de ações com 
direito a voto por estrangeiro em limite superior ao estabelecido no 

inciso II do caput. 

§ 6º Em caso de descumprimento das condições de que trata o § 
5º para a dispensa das exigências previstas nos incisos II e III do caput, 

a Autoridade Aeronáutica deverá aplicar multa de R$ 10.000 (dez mil 
reais) por voo regional não realizado e, em caso de reincidência, cassar 

a concessão ou autorização.” (NR) 

Art. 3º Ficam incluídos os seguintes arts. 222-A, 222-B e 222-C 

na Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986: 

“Art. 222-A. Nas linhas domésticas, a franquia mínima de 
bagagem por passageiro é de: 

I – vinte e três quilos nas aeronaves acima de trinta e um assentos; 

II – dezoito quilos para as aeronaves de vinte e um até trinta 

assentos; e  

III – dez quilos para as aeronaves de até vinte assentos. 

§ 1º A franquia de bagagem não pode ser usada para transporte 

de animais vivos. 

§ 2º A soma total do peso das bagagens de passageiros não pode 

ultrapassar os limites contidos no Manual de Voo da Aeronave. 

§ 3º Em voos com conexão, deverá prevalecer a franquia de 
bagagem referente à aeronave de menor capacidade. 

Art. 222-B. Nas linhas internacionais, o franqueamento de 
bagagem será feito pelo sistema de peça ou peso, segundo o critério 

adotado em cada área e na conformidade com a regulamentação 
específica. 

Art. 222-C. Nas linhas domésticas em conexão com linhas 

internacionais, quando conjugados os bilhetes de passagem, 
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prevalecerá o sistema e o correspondente limite de franquia de bagagem 
estabelecido para as viagens internacionais.” 

Art. 4º Fica revogado o art. 182 da Lei nº 7.565, de 19 de 
dezembro de 1986. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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